[image: image1.jpg]Ve Ediiéseas



[image: image2.jpg]o
ERESS Ry
nnuf-l‘




ESCOLA SECUNDÁRIA ANTÓNIO DAMÁSIO – Lisboa (400397)


Repreensão Registada

____________________________________, professor(a), no uso da competência conferida pelo ponto 3 do artigo 27.º da Lei n.º 30/2002, de 20 de Dezembro, alterada pela Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, repreende o aluno ______________________________________, n.º _____, da turma ________, pelo seu comportamento no dia ____/____/______, pelas ________ horas, no(a) ____________________________________________

[indicar a sala ou local onde decorriam as actividades lectivas], com a seguinte fundamentação de facto e de direito:

	

	Data em foi proferida a decisão: ____/____/20___




	O(A) Professor(a)

________________
	
	O(A) Director(a) de Turma

______________________

Recebido em ___/___/____



